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EDITAL Nº. 19/2022 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS ENTIDADES ELEITA S 

 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, ATRAVÉS DE EDIT AL DO CMDCA,  

NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA CRIANÇA E DO A DOLESCENTE 

– CMDCA. 

 

 

      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 3.377 de 24 de 

novembro de 2020, e 

 

 Considerando a Lei nº 3.377 de 24 de novembro de 2020 do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA; 

             Considerando o Edital nº 15/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA; 

             Considerando a Resolução nº 05/2022 do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA; 

Considerando  o Edital nº 17/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA. 

 

RESOLVE:  

1 - Homologar do resultado final das entidades eleitas representantes da Sociedade 

Civil, através de Edital do CMDCA, no Conselho Municipal dos Diretos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA do município de Andirá/PR, para o mandato 2022-2024: 

Representante de entidades de defesa 

e/ou de atendimento da criança e do 

adolescente  

APAE – Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Andirá 
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Representante de entidades e/ou 

movimentos que contemple a 

participação de crianças e 

adolescentes 

 Rotary Club Andirá 

Representante de movimentos e/ou 

entidades comunitárias diretamente 

ligados à defesa ou ao atendimento 

dos direitos da criança e do 

adolescente 

 

Pastoral da Criança 

 Representante de entidades de pais e 

mestres de instituições de 

atendimento à criança e ao 

adolescente 

 

 

 Associação de Pais, Mestres e 

Funcionários – APMF da Escola 

Municipal Pingo de Gente – Educação 

Infantil e Ensino Fundamental 

 

Associação de Pais, Mestres e 

Funcionários – APMF do Centro 

Municipal de Educação Infantil Profª. 

Elza Christiani Cervi 

 

 

2 . Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Andirá, 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

MONA LISA SELLETI CARVALHO  

Presidente do CMDCA 

 


